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RECOMENDAÇÃO Nº 18/2022 CEPE/REITORIA-IFCE

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e:

Considerando o constante no Processo nº  23255.003717/2022-31;
Após apreciação dos documentos constantes no supramencionado processo, pelo Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão em sua 14ª reunião ordinária realizada em 04 de agosto de 2022, este
Conselho, manifesta-se FAVORÁVEL, a assinatura do Acordo de Cooperação, entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL,
que tem por objeto "o intercâmbio de conhecimentos, experiências profissionais, desenvolvimento de
ações conjuntas, cessão e disponibilização de infraestrutura física nas dependências de campi localizados
no estado do Ceará e Reitoria pertencentes ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará - IFCE para instalação de Estações de Monitoramento do Espectro em VHF/UHF/SHF, bem como
a disponibilização de vagas de estágio na Anatel para os alunos concluintes dos cursos de Eletrônica ou
Informática do IFCE", a ser executado nos termos do plano de trabalho. 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES
Presidente do CEPE

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Presidente do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 16/08/2022, às 10:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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